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DECRETO Nº. 104/GP/19, DE 08 DE NOVEMBRO DE 

2019 

Estabelece normas para a venda de terrenos do Cemitério 

Municipal e dá outras providências. 

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado do Mato Grosso do Sul, 

no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

CONSIDERANDO o pequeno quantitativo de 

terrenos disponíveis no Cemitério Municipal, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º da 

Lei Municipal nº. 1.164, de 15 de maio de 2015, 

DECRETA: 

 

Art. 1º. A compra de terrenos do cemitério público 

municipal só poderá ser requerida pelos 

interessados por ocasião de falecimento de 

ente da família, mediante apresentação de 

atestado de óbito, sendo a sua titularidade de 

caráter intransferível. 

Art. 2º. Fica vedado a pessoa de uma mesma Família 

ter concessão de mais de um lote de terreno 

no cemitério municipal. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, MS, em 08 de novembro 

de 2019. 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 

 

 



EDITAL 

LICITAÇÃO 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  SEGESP 

001/2019  

EDITAL  002/2019 - INSCRITOS 

           O Município de Fátima do Sul, Estado de 

Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Gestão Pública (SEGESP), torna público a relação dos 

candidatos inscritos para concorrerem aos cargos: Coletor 

de Lixo, Coveiro e Pedreiro, objetivando preservar e 

assegurar a prestação de serviços essenciais à população, 

nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal, 

com recursos oriundos do Município.  

 FÁTIMA DO SUL-MS, DE JUNHO DE 2019.   

                                                                                                

____________________________________                                                                                    

NILSON PRADO DA SILVA                                                                                                   

Secretaria Municipal de Gestão Pública                                                                                                                         

Portaria 008/2017 

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO 

ANA CLÁUDIA AGUILERA MARCELO MONTEIRO 

(SEGESP)........................................................ 

GLEDSON SOARES 

(SEMOVS)................................................................... 

IVAGNER ALVES CAMACHO GARCIA 

(SEMOVS)................................................................... 

 

RELAÇÃO DOS INSCRITOS PARA CONCORRER AO 

CADASTRO RESERVA DO PROCESSO SELETIVO - 

SEGESP 001/2019 

Nome do Candidato Cargo Número 

Paulo Rocha Dias Coletor de Lixo 001 

Uilas Grego Coletor de Lixo 002 

Manoel Messias 
Filgueira 

Coletor de Lixo 003 

Edson Dias da Silva Coletor de Lixo 004 

André Gonçalves Coletor de Lixo 005 

José Esmerindo da Paz Coletor de Lixo 006 

Luciano Antunes da 
Silva 

Coletor de Lixo 007 

Roberto Santana da 
Silva 

Coletor de Lixo 008 

José Leite de Oliveira Coletor de Lixo 009 

Rafael da Silva 
Gonçalves 

Coletor de Lixo 010 

Fernando de Assis Leite Coletor de Lixo 011 

Jailson Gomes da Cruz Coletor de Lixo 012 

Glaucia Lima da Silva Coletor de Lixo 013 

Cristiane Lima da Silva Coletor de Lixo 014 

Marcos Antonio Cezario 
Machado 

Coletor de Lixo 015 

Luciano Belo da Silva Coletor de Lixo 016 

Agnaldo Agueiro Coletor de Lixo 017 

Ioênio Rodrigues 
Babosa 

Coletor de Lixo 018 

Mouraci Ferreira da 
Silva 

Coletor de Lixo 019 

Cleiton de Amorim 
Souza 

Coveiro 020 

Guilherme Candido da 
Silva  

Coletor de Lixo 021 

 
José Carlos de Almeida 

 
Coveiro 

 
022 

Afonso Soares de 
Souza 

Coveiro 023 

Edinaldo Aparecido 
Cavalcante 

Coletor de Lixo 024 

Airton Pereira Farias Coletor de Lixo 025 

Marcos Nakira Maciel da 
Coceição 

Coletor de Lixo 026 

Leandro José de 
Carvalho 

Coletor de Lixo 027  

Jeremias Leão 
Cavalcanti 

Pedreiro 028 

Luciana Cristina da 
Silva 

Coletor de Lixo 029  

Jadson dos Santos 
Oliveira 

Pedreiro 030 

Paulo Teixeira de 
Oliveira 

Pedreiro 031 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 053/2019 

EXTRATO DO CONTRATO 086/2019 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL 

 TR COMÉRCIO DE PRODUTOS 

E EQUIPAMENTOS LTDA EPP 

OBJETO: O presente contrato tem por 

objeto, na forma e condições 

abaixo referidas, o 

FORNECIMENTO DE 

MOBILIÁRIOS PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE SAÚDE E DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO 

SUL, MS. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

VALOR: O valor global é de R$ 

30.609,10 (trinta mil 

seiscentos e nove reais e dez 

centavos). 

DOTAÇÃO: 10.301.0010.2.067 Manutenção das Despesas 

FIS/SAÚDE 

08.244.0018.2.130 Manutenção das Atividades da SEMPS 

Elemento de despesa 4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento 

e Material Permanente 

DATA: 08/11/2019 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Leandro Carais, 

representante da Contratada; 

e, as testemunhas: Dionathan 

Pereira dos Santos e Rodrigo 

Silva Garib. 



CONTABILIDADE 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 053/2019 

EXTRATO DO CONTRATO 087/2019 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL 

 SUPER SONIC DO BRASIL 

LTDA – ME 

OBJETO: O presente contrato tem por 

objeto, na forma e condições 

abaixo referidas, o 

FORNECIMENTO DE 

MOBILIÁRIOS PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE SAÚDE E DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO 

SUL, MS. 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

VALOR: O valor global é de R$ 

10.000,00 (dez mil reais). 

DOTAÇÃO: 10.301.0010.2.067 Manutenção das Despesas 

FIS/SAÚDE 

 08.244.0018.2.130 Manutenção das 

Atividades da SEMPS 

Elemento de despesa 4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento 

e Material Permanente 

DATA: 08/11/2019 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; Márcia Aparecida 

Rocha de Freitas, 

representante da Contratada; 

e, as testemunhas: Dionathan 

Pereira dos Santos e Rodrigo 

Silva Garib. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 053/2019 

EXTRATO DO CONTRATO 088/2019 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL 

 ANDRÉ MIRANDOLA - EPP 

OBJETO: O presente contrato tem por 

objeto, na forma e condições 

abaixo referidas, o 

FORNECIMENTO DE 

MOBILIÁRIOS PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE SAÚDE E DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO 

SUL, MS. 

 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

VALOR: O valor global é de R$ 

5.322,00 (cinco mil trezentos e 

vinte e dois reais). 

DOTAÇÃO: 10.301.0010.2.067 Manutenção das Despesas 

FIS/SAÚDE 

 08.244.0018.2.130 Manutenção das 

Atividades da SEMPS 

Elemento de despesa 4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento 

e Material Permanente 

DATA: 08/11/2019 

FORO: Fátima do Sul, MS. 

ASSINATURAS: Ilda Salgado Machado, Prefeita 

Municipal; André Mirandola, 

representante da Contratada; 

e, as testemunhas: Dionathan 

Pereira dos Santos e Rodrigo 

Silva Garib. 
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